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   TEXTO / JUSTIFICAÇÃO  

    

Inclua-se onde couber o no texto da MP 905/2019:  

  

Art.   O Art. 4º da Lei 11.110, de 25 de abril de 2005 – Lei do 

Microcrédito Produtivo Orientado, passa a vigorar acrescida dos seguintes parágrafos: 

“ Art. 4o........................................................................................................ 

§ 1º É vedado às instituições financeiras, cumpridas as exigências para a 

concessão do empréstimo ao tomador final, utilizar a condição de pessoa idosa 

como critério para denegar empréstimo, ou estabelecer taxas de juros 
diferenciadas em desfavor da pessoa idosa.  

§2º No caso de descumprimento do disposto no parágrafo anterior, aplicar-se-á, 

sem prejuízo às demais sanções, a pena cominada pelo Art. 96 da Lei nº 10.741, 

de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso.”(NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO  

Segundo a Lei do Micro Crédito Produtivo Orientado, não há obstáculo legal a que 

idosos contratem operações de microcrédito. Eles podem valer-se de tais instrumentos de 

crédito direcionado caso dirijam microempreendimentos, contanto que se classifiquem em 

uma das duas categorias elencadas abaixo: 

  

ETIQ UETA  
  

 

1. Supressiva  

  

2. Substitutiva  

  

3. X Modificativa  

   

4.   Aditiva  
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a) pessoas físicas, para viabilizar empreendimentos de natureza profissional, 

comercial ou industrial, de pequeno porte, e com pessoas jurídicas classificadas 

como microempresas na forma da legislação e regulamentação em vigor (Res. CMN 

nº 3.310, de 2005, art. 2º, II) 

b) pessoas físicas e jurídicas empreendedoras de atividades produtivas de pequeno 

porte, com renda anual bruta de até R$ 60.000,00. (Res. CMN nº 3.310, de 2005, art. 

2º, IV). 

Os maiores de sessenta anos também têm acesso a crédito direcionado caso se 

enquadrem em um dos seguintes casos: 

a) pessoas físicas, detentoras de contas especiais de depósitos de que trata a 

Resolução nº 3.211, de 30 de junho de 2004, ou titulares de outras contas de 

depósitos que, em conjunto com as demais aplicações por elas mantidas na 

instituição financeira, tenham saldo médio mensal inferior a R$ 1.000,00 (Res. CMN 

nº 3.310, de 2005, art. 2º, I); 

b) pessoas físicas de baixa renda, detentoras ou não de depósitos e de aplicações 

financeiras de pequeno valor, que se enquadrem no art. 3º, inciso I, da Lei 

Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001 (Res. CMN nº 3.310, de 2005, art. 2º, 

III); 

c) pessoas físicas com renda mensal de até dez salários mínimos, contanto que os 

valores das operações sejam direcionados exclusivamente para adquirir bens e 

serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência (Lei nº 10.735, 

de 2005, art. 1º, parágrafo único). 

Por outro lado, é verdadeiro que tais políticas de direcionamento de crédito não 

focalizam os maiores de 60 (sessenta) anos. Idosos que não sejam microempreendedores ou 

tenham baixa renda, nos termos legais e regulamentares, não estão alcançados pelos 

instrumentos de acesso a empréstimos e financiamento aqui tratados. 

Isto posto, mesmo não havendo previsão nos textos legais que ampare tratamento 

diferenciado em desfavor da pessoa idosa e, principalmente, o Estatuto do Idoso ser explicito 

em seu Art. 96 ao dispor que dificultar acesso de idoso a operações bancárias é passível de 

reclusão de 6 meses a um ano e multa, muitas instituições financeiras sistematicamente negam 

microcrédito orientado a pessoas idosas, sem outra justificativa que não a idade. 

Inúmeras são as reclamações de idosos que se sentiram discriminados ao  terem 

sua intenção e seu direito de empreender tolhido pelo preconceito contra pessoa idosa. Por 

isso, clamo aos meus pares que aprovemos esta proposição a fim de evitar esta discriminação 

contra os idosos, impedidos de continuarem a produzir por preconceito contra sua idade.  
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